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EMENDA MODIFICATIVA 
DE PLENÁRIO 4/1-'9 02, 

Ao Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 9, 
de 2019, que altera o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Toledo. 

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos da alínea "h" do inciso 
II do artigo 147, combinado com o § 2° do artigo 145, ambos do Regimento Interno 
desta Casa, vêm apresentar Emenda Modificativa de Plenário ao Substitutivo do 
Projeto de Resolução n°9, de 2019. 

O artigo 2° do Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 9, de 2019, passa 
a vigorar com a acrescido das seguintes alterações: 

"Art. 11 - 
I - o escrutínio será ostensivo e nominal, no qual será computado o voto do 
Presidente; 
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, 16 de setembro de 2019. 
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